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?RCPOST/i§ XÂ SU-BCOnr§sÃo D0 iffii{0R }À COI,TSSÃO }E }TB§ITOS Hi]Ii'ÂN CS

1- Âssistência Juríaiea ao rnenor infratorr carente, vítina de
qualquer constrarginento J-Iega3.,

2* Lssistâneia e orj-entaçã,o as pessoas con envolvis,ento con me

nores. Eneanirüramento aos orgãos coErpetentes .
J* Di-rnrlgação dos trabalhos d.a §ubeonissão junto a todos os oI

gãos púulieos ( §ecretarias d,e Estad.o, .Iuizad,o d e Menores e
outros) ou orgâos privados que lidan eon o atendimento ao
Ii1encr, visando integração, troca d.e experiêneia e sugestões.

{., Entrosam.ento cogr as Faculdad,es de Direito, Serviço Soeialrr
Psicologial Ped.agogia e outras para colaborar segr flns ft
le,ntrópieos coa B, §ubeor*issão.

5* Pronoover e participar Õe lnlestras, encontros, sim.pósios oll
ggntrêssos versand.o sobre rlenores.

6.i Estirdâxr sugerir pronover e viab5-l Lzar as alterações nece§
eár1as no sistena legalr êe msdo a. assegurar una política t

r&q.lística d.e proteção aos direitos ds Eer.oro

cooRI§ivAloRA. Dra. Ivonne Desireé Marie Hallentjer.

Secret ár ta resposdvel :
&.ria d.e I'orrrd.es tr6endes Resend,e

hordri.o d,e eXped iente. d.as g, OO às lB r 3O d,e seguad.a a
sexta feira
end.erego. Praça d.a Sáo 385* Centrs,
telef orrê o 239.5L22 Bana*]. 56
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - sBcÇÃo DE sÃo pAULo

§lJB [0Hrs§[0 B0 lll[il0r 0[ t0il§sn0 ffi [lilflr0s tltl}áflil0§
Páteo do Coléglo n.i 3 - Fone: 239-5122 - Rarnal 56

SUBCCUTS§ÃO }O I!IE}rCR DA CO§iISSÃC }E DIREIICS Ilu/BIÍoS }Â oR}EM

IOS ATYOGADoS IO BHÂSII-SECÇÃO 
'E 

SÃO pÀUtO

Â Subc otLissão d.o &Ienor f oi eriad.a em

12 de rneio de 19831 pela Conissão d.e Dlreitos Efu.uranos da See

cional de §ão Paulo d.a 0.4.81 r.o er:seJo d.a realiuação eta São

Par.r-lo, do III Eneontro §acj.onaI d.os Direitos do ldenor, atra.à
vés d.e Resolução assinad,a por seu kesi,d.ente, !{árcio 1honas
Bastos.

O campo de atuação d,a subco&issão d,o

Illenor foi decidid.o em reuni-ão de seus nenbros realizado aos
04 de julho d.e 1983 e visa prestar:

a) .e,ssistêneia e orientação às pes

soas que procura& a. Conissão, encani-nlrando*,as aos orgãos coitr

pe tentês o

b) Àssistâneia e orientação às pes

Êoas que procuran a Conissão ( eon. envolvimento de nenoresleS
cani.nhapfls-âs formalnente por neio d.e ofíeio.

c) Assistêaej-a Juríaica as sieno? ig
frator ou ao Elenor que sofrer gualguer tipo d.e constraugimea,.
to i1ega1.

§'o ats d.a criação d.a Subconissão, ,

consta tanbán, eoao finalldad.e precÍpuzL:

ô) Estudar, sugerir, proinorrer e viq
bilizar as alterações neeessáriasr Eo sistenca Iega1, de modo

a assegurar una pótítica realístlea d.e proteção aos d,ireitos
d.o Eerlor.

Desd.e maio d.o ano passado a Subcomis*',..

são d.o Bienor tenn d.esenvolvld.o seus trabalhos sen nerüun ear§
ter filantrópieo ou piaterraalista, fund.amentand o,-se , basieameq

te rgapuração d.e d.enúneias e fis ealízand.o o cumprimenb da 1ei.
Corno exernplo de sua atuação 2 eesosr

entre os inúneros relacionados con a uiblação dss Direi.tos d.o
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ORDEM Dos ADvoGADos Do BRASIL - sEcçÃo DE sÃo pAULo

stlB 00Hts§[0 D0 [á[H0R [[ t0lilssn0 B[ Dlnr[0s llllltlilH0s
Páteo do Coléglo n." 3 - Fone: 2Bg-5122 - Rarnal 5.6

L{enor e eu.eaminhand.o às pessoas, aos orgâos conpetentes,
mente ou não.

1) Caso: Conhecid.a por distribuir, há
Eleses, fÊo e Leite, aos tropbadirrhos da Praça d,a Sá, CatArinar
Fantauú?,)., testenurrkrou, rra estação do netrô de São Jaulo, o eg
pancaBento d.e um menor de 1l- anos por um Policial ldilitar, ape
sar de alegar que o garoto nada faz:,a, nãs eonseguiu coater a

. -âviolência, Inclusive, Itutsa tentatirra d.e iac j-tar as pessoas coll
tra ela, o Polici.al d.j-ria aos presentês: 't Essa é a tal mulher
que d.á leite aos Iad.rães. t' En seü d.epoinento à Subesnissâo d.o

}Ienor afirmou ser, di-arianente, proeurada pelos srenores que I

lhe relatavan torturas pratieadas por Pbliciais d.e plantâo na

região d.a Stí. E!0 fi:nção d,essa d.enúne;te,ra Subconissão enviou q

fÍcio ao Juis Corregedor da Po1ícia Judiciáriar jrintanente eoa
a eópia do d.epo5.neato, pediad,o lnedj.ata instauração d.e sindi;,
gancia.

?9 Casog Duas eriançâsr acusad,as de

roubar ut[a sen]rora, r7a. periferia d.e São Pau1o, foran vio]enta
nente espancad.os por 2 vigilantes d.e utua, enpresa d.e trar:.sporte
d,e valores. Um dos pai-s, revoltad.os com a agressão' fornalj.zou
queixa na. d,elegaeia, que ined.iatamente abriu inqueríto eontra
os gr:ard.as.

O Paomotor, eatretanto, por falta d,e r

testemunhas d.o espancamento, e por rão conseguir 1-oca].igar a
nrúher roubad.a, aeabou solicitando o arquivamento d.o proc€Bsoo

Diante d.essa decisão; à Subeonissãs d,o

Menorr er,camir*rou à Feben, e Juiza&o d.e lfrenores infratores, uü,

xerox do parecer d,o promotorr restabeleeend,o a primarj.edad.e I

d.ss tnenores diante d.o Estado.
Como a investigação é senpre precedida

d.e umâ denüncia a. Subeomissão aeaba atuando en.. diversos níveis,

fornal
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - sECÇÃo DE sÃo pÀul,o

stl$ c$$f,rs§f,0 D0 HrlN0fl un mffils§n0 [t uHlrr0§ till},ilflltü§
Páteo do Coléglo n.' 3 - Fone: 239-512.2 - Ramal 5ô

tais ccno saúd.e, soeial e jrrrío j-co. As d,enúncj-as mais frequen
tes ref erem-se à violação d.os d.j.reitos cio lnerlor infrator. Por
exennplo é conin verificar-se a exist encia de menores presos
em d.elegacias de polícia ou rsos porões d.o DEfC sofrend.o por
vári os d,ias toao tipo de agressão, inelusive sexual.

En relação ao futuror os planos da _ 
r

Subconissão, extrapclan a esfera do pod.er judiciário. Coneen-

. tram-se tanbén, na realiuação d,e estudos e organi aação d.e dg

bates, eo& a finalidad.e de tr pronorrer e viabilLzar as altera-.
ções Eecessárias no sistena 1ega1, âssêgurando wna poIítica t

realística de proteção aos direitos d o Ererlor.. n

COOR}E**ATORÂ DÂ SUESOI$SSÃO NC I,ENOR

Dra. Yvonne Desirerí irrlarie I'h11entjer
AM}IB]?OS TNTEGRÀi{TE§U

Erivald.o Barbosa Ferro
Bainundo Hermes Barbosa

Silvia Maria Costa

Suely Cristina Farto Mend,es

Alberto I,uiz Soares thesbita
Àlmad, EI Kad.re

luiz Contier
Catarina Fantauzzi
lroraíio d.e atendinento:
d.as 9, 00 as 18, 00

endereço: Praça da Sá, 385. 9e and.ar.

telefone " 239-5L22- Ramal ,6
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RES or-uÇÕ ns ApRo\,'ÀDAs pELo pr,aN-{.nro " NA strssÂo DE

(:i

DO III ENCONTRO NA.CIONAL DOS DTREITOS DO }ÍONOR

r rl{srrrucrol'IALrzAÇÃo

Ent end endo :

que a probtemática quê elavolrre o mellorr Bo Bra

si1, não pode ser vista d,e f orma isol.ada, iá qrre ê ref lexo d'a

estrutura sócio-"eorrôrnica vigente ;

que tal problemática ; " niveis oficiais, tem s!

do encarada por rrrn condenável prisma assistencial e burocrát.i

Ço r quand,o : ilâ realidade, a qlfestão está af eta, basicamerrte,

às áreas de Ed,ucação e. Saúde;

qlte a Políti"r d,e Bem Estar do Flenor hawerá d'e

ser revista e rêformulad,a, travend'o q1le se ad'otar princípios

qlrê tentram por escopo harmonizar as relações entre as difere}}

tes área= d,o social, sem olvidar qlle a questão dewe ser wista

como um todo;
que a alternância no podêF r a- níveis estadr*ais,

-a

tem permitid.o o surgimento d,e governos coln propostas democra
4

ticâs: qtle permite encaminkramento de soluções , a. partir do

simples e u.íâve1, qrae visem garantir a. irrerrersibilidade do

processo;
eue r em estágio mais avan'çado do raos

virnento so cial e político r inácua seria a- exi stên

trrtos cle assistência ao'menof r razáo pela qrral se

su.a desati vação pau]-atina r râ razáo irrversa desse

maI
de

so des errvol
cia de inst i

rec o*"rrul
a.\ranço;

i(
PRCIPOSTA:

Encaminhamento de núcreos de d.iscussão e refrexão, tt.o espaçorr

clas institgições e dos trabalhos populares em geral , a' respei

to da concepção que o técnico e o trtrabal-had,or socialtt têna d'a

rf clientela assistidaft, de ta1 forma çLue se questione e se tranp

forme a ptática de promoção social n'Itrna prátiea qrae cg:'3.e- d'?

-f*.g, corn a participação e o pro jeto d'o "a'ssistido?t '

II EDUCAÇÃO

Conciusães:
Há q.re =e superar a hipocrisia da igualdade for

e assegurar a tocios os brasileiros ulrna efetiva igualdade

oportunid.ad,ês r desd,e o nascirnento ' Cr:'mprindo as det ermina

!
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det erminaçõ es da Constituiçã.o r cs podere s públicos devem ass e
gurar a todas as crianças a oportunidade de frequentar esco-
las públicas e gratuitas de igual qualida.de;

a edueação deve ser prioridade reo Brasil, em to
dos os niveis, a el-a. se d,estinand.o os recursos gue têm siclo
gastos com obras suntuárias , dispen sáve i s ou perfeitament e a.-

diáveis;

as in§tituições of ieiais que recolhem men.ores, en

quanto ainda existirêffi r d,evem mud,ar seu e.rát er de institui-
ções de segurataç.a, enfatizanclo os ob jetiwos educacionais e prg
parando os assistidos para se integrareÍn na sociedad,e, como ig
d,ividuos livres e participantes;

iII TBABAL,HO E PRO}'ISSTONALTZAÇÃO

Urge que o Pod,er púUf ico d,i sc ipline e fiscalize
o trabalho do menor s [â cidade e n.o c.ampo r eue se encontra ern

completo estado de aband.ono inte1-ectual e material;
b,â qrre ser revista a legislação específica sobre

o trabalho d,o menor, '"* especial no que tange aos d.everes qlae

Ihe são impostos - iaênticos aos d,os adultos e à idade le-
gal mínima p a:,a o trabalho r errê d.ev erâ ser eJ.evada alêm d,os

14 anos, mesmo porque o Brasil A riln d.os 14O paises signatá
rios do protocolo firmado em Genebra, peJ-a Organízaçào Inter

,', { }-r., r» trabaltro d e d,e 16nacional d,o Trabafho, que proíte o trabalho de menores i

anos;
Lazer á fund,amental para o deserrvotvimento do mg

nor trahalhad,or e se cotastitui em requisito necessário à sua'

formação, A insgficiência e inadequação dos programas existeSl

a formaç ão prof i s s ional do men or , de 'carát er emi

nentemerrte tecnicista, em d,etrimento de LLma formação cle cunho

humanista, se constitui em obstáculo intransponíve1 à su.a plg

na realízação,

IV SAÚDE

Considerando, como prerni-qsa fundamental, que =*!
de é o corolário de Justiça Social, e sue não se pod,e a1carl-

çâ-1.a sem q11e a qualid.ade de wirla seja elevada a. niveis comp?

t.íveis com a- dignidade ;

cols.Sicl,erandO ql.e a trviolência sile:rciosat', eomo

i

i
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como é caractêri.zada a mortalid.a,ie i.nfantil em nosso pais, atin
ge cifras de I2o e atá de 25o óbitos por 1'OoO nascidos viwos i

cçnsiderando qrre a mêdicina brasileira preocuPa-sê
quase exelrrsivamente com o tratamento de molástias já instala-
das, através da medicina curativa e em privil.egiar a's emPresas

de medicina d.e grupos e hospitais pria'ados ' especialnerrte pela
formação do profissional, em desacordo com a realídade brasilei
ra, e pelas distor:ções verificadas na assist6ncia médica prewi-
denciária;

cot3.s i derando
ace.S§o a qu.alquer tipo de

nãa dispõern de tratament o

RÊ.CO}ÍENDÂ-SE:

Qrre se envie a todas as entidades mádicas, 6rgãos

govêrnamêntais, escolas de med.icina, de psieo1-ogia e dê Profis-
sões pára-mêdic.", secretarias e minist6rios da saúde e da pre-

wídáncia social , as denúncias sobre morbj.-mortalidade por doen-

ças soeiais e infectô -parasit árias r .facilmênte evitáweis, e se

as exorte a d.ispensar efetiwa ATENçÃO PRIMÁRIA À SAÚDE" que preg

strpõe: boa nutrição, adequada moradia, 'saneamerrto básico, educ31

çâo democrática e rrniversál, trabal-ho dig:oo e lazet. corrêto'
fais metas s6 serão atingidas pelos caminl:os da' democracia e da

subrnissão à vontade popular e pelo exercicio das ciências soci-

ais e de medicina preventiva;
equânime distribuição da renda rracional.' a rees-

truturação da sociedade com base na solida:'íedade, na justiça'

na libêrdade e na iguaidade de direitos, errad'icando-se t -it6-
rLa e a ígnorância, corrigindo a dÍvida social interna, associa

da à implantação de nova ordem internaciorral, principalment e !

nas relações econômicas, exiginclo-se tais prowidâncí'as como fug

damentais para a conquista de SAÚDE TOTAL'

PROPOSTA DO PLENÂRIO: Exigir, no âmbito do Legislativo, medidas

que discipl.inem a doação d,e sangue, proibindo taa prática por

.mênores, qire estão sendo aliciados e exp1orados pelo nefando co

mércio de sangue humano

v PLANE JÀ}IENTO PAil1I LIÀR

Considerando:
Que falsa 'e a concePção de qlle a'

'^
d,a existância cle famíIias laurnerosas;

eüe 4O milhões d.e brasil-eiros
assistôncia mád.iea e qlae 1-OO

-oclontológico,

_â
nao tem

d'

mi tho es

i

(
\

pobreza decorre
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Que existernr ro Brasil, imensos vazÍ.os popul.acio-
nais I

Que procriar ê rlm direit o de toclo cid'ad,ão,

Há que s e corl.c l.uir que :

ê o d.es envolviment o social e *cooô*ico e não o

controle da nata1-idade qrre deve ser promovido e estimul-ado;
a busca da Justiça Social, a luta peLa diminuição

clas desigualdad,es , não exclui estrat égias " 
de *ádio e curto pra

zos r For part e do governo e da soc iedaele ciwil. , vi sando minimi.

2,ar a pobr eza e elevar o nível sócio-econômico-cuJ.tura1 d,o po-

vo r 
' cgjo corol.ário 1ógico ê o plane jamento familiar co]lscierr-

te, e não imposto autocrática e engarrosamente pe1o Soverno e

por instituições transnacionais controlistas.

VI SEGURANçA SOCIAL

Considerando:

].ores de

em nive]-

que a

modeJ-o

ideologia de segurança obietiwa mantêr os va

poIítico-econômico opressof : para eonservar
as camadas popul.ares;
aé qu.as e s empre det errnina

necessiclades de sobrevivência pessoal. e da unidade fami

um

de passividade e conformismo
' que a violência do men.or

da por
liar ;

qrre a ela se contrapõer em Porrto semPre maior, a

repressão institucional, caracterízadà pel-o rrso do aparato de

Estado para sufocar qualqrrer rVeleidade rr de participação ê reà
windicação das cl-asses pôpulares;

que a repr'essão social- á marcada pel-o processo de

estigmatização dos oprimidos, d,e internalização dos conceitos
e wal-ores discriminadores e pelo uso abusirzo do medo;

quer na realidade, o aumento de repressão se tra-
duz em aumento de criminalidade,
forçoso é c oNcLurn que:

o combate à viol-ência contra o menor é forma pri-

meira e preventiwa de enfrentar a qrrestão do menor.;

deve ser irabathada concretamente a mobil.ização

social, partindo da ação da denúncia para a ação de organiza-

ção, incentiwando por todas as formas as camadas poprll.ares a

reivindicar meios para eircontrar seus caminl.os e stlas soluções;

iÍ
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o Estado deve assegurar o direito d,e mobi Lízação

e de organi zaçáo popular; interf erind.o-se no mercad,o de tra-
bal.ho para nel.e inserir a farníIia d.ele nrargin_al.i zad.a, há que
se repensar a educação para que sirva à real.id.ad.e wiwencia). I

do menor;
o coneeito de segurança social.

tuído pe1.o cla responsabilidad.e sociaI. pela
se o menor ao primeiro p1-ano do processo de

recursos sociais e ecotrôoricos.
distribuição dos

VII CÓOroO DB ]'IENORES

Considerando:

que as laormas legais em wigor não
prot eção clo menor ;

ass eglr.ram a. I

mente os

c iedade ;

' que tais normâs r ao inwás de garantirem efetiva-
^direitos do menor, têm por escopo a. proteçao da so-

deve s er
crianç a ,

substi -
elewando -

(r't

que a simples
soluciona a questão de

r eformulaç ao

sobrevivênc ia
d.o C6aigo de lvlenores

da criantç a bras il-ei

yt,â qne se cors.cluir:

çao Iegítima,

n.ao

Tdt

do

ZA

urge qrre a Nação Brasileira tenlr.a'urna' Constitui-

fruto d.e um regime político d.emo crâtico;
--r..,- J^ ----1impõe-sê r como medida de urgenci-a, a. revogaça.o

IrQ do Cóaigo d,e lrÍenores 
" 

qlle r râ prá-ticâ r tregaI i.

caute].ar do menor"
art. 99 §

a prasao

\

t
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COMISSAO DE DIREITOS HUMANOS
oAB/SP

Pátoo do Colrâglo n.'3

A co}IIssÃo DE DTRBITOS HUPIAN0S da secciona.l- de são pauro
Ordem do s Advogado s clo Bra sil r rro ense jo rla rea].i z,ação ,
São Paulo , do IIf Encontro Nac ional do s Dire i to s do l{enor ,

CONSIDERANDO que a prob1.emática do melror ca,rente está a exi
' gir imediato enfrentamento, rra busca de solu-

ções concretas e efi cazes;

CONSfDERANDO o elevado número de casos d,e wiolação dos dire-i
to s humano s envorvendo merr.ore s , que tâm 'si do ob

jeto de aBuraçáo, por parte da Comissão de Direitos Humanos;

CONSIDERANDO que a codificação específica sobre o menor de-
sestimula o aclvogado a nilitar junto ao Jrrizado(t

-.?Jam r êrn srntese :

de Menore s ,

cessuai s ali

CCNSTDERANDO

RESOLVE

que . terá

vez que sua presença, para a ma.ioria
praticado s, é di spen.sável ;

dos atos pro

as conclusões re sttltantes das discrlssões trava-
das em torno, da problemática clo menor, quais se

r- çLue a política nacional do bem-estar do nle-
nor carece de revisão e reformuJ-açáo;
fI- oue o

fí-.nl-vel_s, e

III* que

ensino púftico e gratuit,o: êrn todos os
clireito do s cidadão s e rlever do Estado;

o menor trabalhador se encot:'tra em e s

(

tado de completo abancloÊo r at6. mesmo clo po:rto dã
vista J-egaJ.;

IV- que Saúoe é corolário de Justiça Social.;
y- gue o desenvorvimento rconôrrrico-social não
e stá adstri to ao controJ-e da natal.idade.;
ur- que a eliminação da violência coretra o menor
e premissa para o enfrentamento da questão;

r não assegu
que estão vo1.
proteção da sã

VII- que as normas }egais em vigo
ram a sobrevivência do Erenor , j á
tadas, não à sua proteção, *as-à
ciedade,

a ) re ceber e apurar denúncias , dentro de srla e s
f era de ação , de .cle sre speito s ao s clireito s d,o menor ;

b ) estuclar, sugerir, promover e viabi Lízar as al
terações necessárias, no siitema regar, de modo a.5I
segurar uma poIítica realística de proi.ção aos direi
tos. do menor.

criar a subcomi s são do Menor, a era vinctrrada
como fina1idades precípuas:

I

São Paul.o , 19 cle maio cle 1983
( a ) Márcio Ttr cimal- Basto s

Pre sidente

/
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